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ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DE CUIABÁ    

  

 

SENTENÇA 

  

  
Processo: 1054104-70.2022.8.11.0001. 

  
AUTOR: ---------------------------, ------------------------- 

  
REU: BEACH PARK HOTEIS E TURISMO S/A, RCI BRASIL - PRESTACAO DE 
SERVICOS DE INTERCAMBIO LTDA.  
  

  

  

  

  

Vistos. 

Processo na etapa de Instrução e Sentença. 

------------------------------------ / --------------------------- 

---------------- ajuizou ação indenizatória em desfavor de BEACH PARK 

HOTEIS E TURISMO S.A. / RCI BRASIL - PRESTACAO DE SERVICOS 

DE INTERCAMBIO LTDA. . Alegaram que em julho/2022 firmou contrato 

de programa de férias compartilhadas com a parte reclamada, contudo, 

ao analisar melhor o referido contrato, constatou que lhe foram 

repassadas apenas informações parciais do serviço contratado, de 

maneira que não utilizou e jamais utilizará o referido serviço. Pleiteou o 

valor de R$ 1.500,00 a título de indenização por danos morais. 

Requereu: a) a declaração da extinção dos contratos de cessão de uso 

de unidade hoteleira e inscrição com base no direito de arrependimento 

do consumidor; b) a condenação das rés a restituírem integralmente a 

quantia paga. Alternativamente pleiteou: a) a declaração da extinção dos 
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contratos desde 05/07/2022; b) a revisão das cláusulas penais para que 

incidam no percentual de 25% sobre o valor adimplido pelos autores 

durante a vigência do contrato; a revisão das cláusulas penais para que 

incidam no percentual de 25% sobre o montante efetivamente pago pelos 

autores até a presente data. 

Pleito de antecipação de tutela foi indeferido nos termos da decisão 

proferida no ID 93910124. 

As partes reclamadas foram regularmente citadas (ID 96632335 e 

102741022) e audiência de conciliação realizada (ID 105762779). 

As contestações foram apresentadas no ID  106009227 e 105628577. A 

reclamada RCI BRASIL, arguiu pelo reconhecimento da preliminar de 

ilegitimidade passiva. A reclamada A reclamada BEACH PARK HOTÉIS 

E TURISMO S/A, requereu a inaplicabilidade do CDC. A reclamada RCI 

BRASIL, sustentou que não possui relação com o Contrato de Cessão 

firmado com a Correquerida Beach Park. Relatou que no momento da 

celebração do Contrato de Cessão, os representantes da Correquerida 

Beach Park ofereceram a possibilidade de associação à Requerida RCI, 

para que dela os Requerentes pudessem intercambiar os pontos 

adquiridos em diversos destinos no Brasil e no exterior, o que foi aceito 

pelos reclamantes. Aduziu que não atua na abordagem, tampouco na 

venda e assinatura dos contratos, ou seja, toda abordagem, explanação, 

venda do programa de férias e cobrança são feitas, exclusivamente, 

pelos prepostos da Correquerida Beach Park. Aduziu que não há nos 

autos vício de consentimento comprovado pelos reclamantes. Alegou que 

não restou caracterizado o suposto descumprimento contratual por parte 

das Requeridas. A reclamada BEACH PARK HOTÉIS E TURISMO S/A, 

sustentou que a negociação, a exposição dos termos do contrato e a 

assinatura ocorreram de forma presencial, em loja física do Beach Park. 

Aduziu que contrato em si, este mostra-se claramente escrito, com letras 

normais e com destaque nos principais pontos. Alegou que os 

reclamantes estiveram plenamente ciente das condições do contrato, 

como valores, prazos e, inclusive, as exigências para rescisão. Arguiu 

que as cláusulas do contrato não são abusivas e que o demandante 

aceitou livremente assiná-lo. As reclamadas requereram a improcedência 

total dos pleitos iniciais. 

Em seguida, foram juntadas nos autos impugnações às contestações (ID 

105971113 e 105969527). Reiteraram os pedidos formulados na inicial e 

rebateu os argumentos de defesa. 
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É a síntese.  

  

Legitimidade passiva. 

A indicação na petição inicial das partes, trazendo como causa de pedir 

fundamentos que evidenciam a existência de uma suposta relação 

jurídica de direito material, é suficiente para sustentar a legitimidade, 

como preconizado pela Teoria da Asserção, amplamente aceita no c. 

STJ: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESP 

ECIAL.  AQUISIÇÃO DE 

VALORES   MOBILIÁRIOS  POR  INTERMÉDIO  DE  INSTITUI 

ÇÃO  FINANCEIRA. LEGITIMIDADE  PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. TEORIA DA ASSERÇÃO. 

PRECEDENTES.  PRESCRIÇÃO.  PRAZO.  TERMO  INICIAL. 

CIÊNCIA DA LESÃO. TEORIA  DA  ACTIO NATA. MOMENTO 

DA OCORRÊNCIA DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA. SÚMULA N. 7 

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.  Não  há 

ilegitimidade passiva nas hipóteses em que a pertinência 

subjetiva  do  réu em relação à pretensão deduzida em juízo 

torna-se evidente à luz da teoria da asserção, segundo a qual as 

condições da ação  devem  ser aferidas tomando como 

pressuposto, provisoriamente, 

apenas   em   juízo  de  admissibilidade  da  demanda,  as  própri 

as afirmações  ou alegações contidas na petição inicial, 

dispensando-se qualquer atividade probatória. (...) 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (STJ AgRg no AREsp 

740.588/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 16/11/2015) 

Diante do exposto, em exame apenas das alegações contidas na inicial, 

nota-se que as partes da relação jurídica de direito 

material coincidem com as partes desta demanda, tornando-as partes 

legítimas para figurar no polo ativo e passivo.  

Por fim, relevante consignar que a discussão quanto à responsabilidade 

civil da parte reclamada, depende da análise da tese de defesa e do 

conjunto fático probatório, pontos que serão examinados de forma 

apropriada, no mérito da demanda. 

Portanto, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva. 
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Julgamento antecipado da lide. 

Nos termos do artigo 355 do CPC, o juiz julgará antecipadamente o 

pedido, dispensando a fase instrutória, quando (a) não houver 

necessidade de produção de provas a serem produzidas em audiência 

de instrução ou (b) quando for aplicado os efeitos da revelia e não houver 

requerimento de provas. 

Examinando os autos, nota-se que para a solução do presente conflito 

não há necessidade de produção novas provas, visto que os fatos 

controvertidos só podem ser comprovados por meio documental. 

Com fulcro nos artigos 370 e 371 do CPC, em que disciplinam o Princípio 

da Livre Apreciação Motivada das Provas e para que não haja 

procrastinação ao trâmite processual deste feito (artigo 5º, inciso LXXVIII, 

CRFB), julgo desnecessária a produção de outras provas em audiência 

de instrução, justificando o julgamento antecipado da lide, com a 

aplicação dos ônus específicos.    

  

Relação de consumo. 

Nos termos dos artigos 2° e 3° do CDC, a relação de consumo ocorre 

quando o fornecedor presta serviço ou vende produto ao destinatário final 

com o intuito lucrativo.  

Em regra, a caracterização da relação de consumo é feita mediante a 

aplicação da Teoria Finalista. Todavia, em situações excepcionais essa 

teoria pode ser mitigada, para autorizar a incidência do CDC nas 

hipóteses em que a parte, embora não seja a destinatária final do produto 

ou serviço, apresenta-se em situação de vulnerabilidade técnica, jurídica, 

fática ou informacional, se aplicando então a Teoria Finalista Mitigada.  

Neste sentido:  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAL. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INFORMATIZADOS PELA 

INSTITUIÇÃO AGRAVADA. EMISSÃO DE BOLETOS PARA 

PAGAMENTO DE MENSALIDADES ESCOLARES DOS 
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ALUNOS DOS INSTITUTOS AGRAVANTES. SEGUNDO 

AGRAVO INTERNO. NÃO CONHECIMENTO. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. INOVAÇÃO RECURSAL EM EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SOLUÇÃO DE TODAS AS 

QUESTÕES PERTINENTES AO LITÍGIO. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO 

TRIBUNAL DE ORIGEM PARA NOVO EXAME DO RECURSO 

DE APELAÇÃO. DEMAIS TÓPICOS DO RECURSO ESPECIAL 

PREJUDICADOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO RECURSO 

ESPECIAL. OBSERVÂNCIA DE TODOS OS REQUISITOS DE 

ADMISSIBILIDADE. RELAÇÃO DE 

CONSUMO. INEXISTÊNCIA. TEORIA FINALISTA MITIGADA. 

AUSÊNCIA DE QUALQUER TIPO DE VULNERABILIDADE. 

VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. SÚMULA N.7 

DO STJ. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. (...) 6. A 

determinação da qualidade de consumidor deve, em regra, ser 

feita mediante aplicação da teoria finalista. Somente em 

situações excepcionais essa teoria pode ser mitigada, para 

autorizar a incidência do CDC nas hipóteses em que a parte, 

embora não seja a destinatária final do produto ou serviço, 

apresenta-se em situação de vulnerabilidade (técnica, jurídica, 

fática ou informacional) ? teoria finalista mitigada. Precedentes. 

(...) (STJ AgInt nos EDcl no AREsp 615.888/SP, Rel. Ministro 

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 

14/09/2020, DJe 22/09/2020) 

Em análise do caso concreto, nota-se que o reclamante é destinatário 

final do serviço/produto e a parte reclamada possui intuito lucrativo, 

caracterizando naturalmente uma relação de consumo e, 

consequentemente, devendo ser aplicadas, no caso concreto, as regras 

protetivas do Código de Defesa do Consumido. 

  

Arrependimento do negócio jurídico. 

Quando o negócio jurídico for celebrado fora do estabelecimento 

comercial e, principalmente, por telefone, internet ou a domicílio, tem o 

direito de se arrepender do contrato no prazo de 7 dias, 

independentemente de motivação, ocasião em que o valor já pago 

deverá ser imediatamente devolvido com a devida correção monetária, 

conforme preconiza o artigo 49 do CDC: 
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Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 

dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do 

produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento 

de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento 

comercial, especialmente por telefone ou a domicílio. Parágrafo 

único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento 

previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a 

qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de 

imediato, monetariamente atualizados. 

Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. COMPRA E VENDA. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DO ACERVO 

FÁTICOPROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO 

STJ. 

DIREITO DE ARREPENDIMENTO. ART. 49 DO CDC. 

DESISTÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. DECISÃO MANTIDA. 

(...) 2. Quando o contrato de consumo for concluído fora do 

estabelecimento comercial, o consumidor tem o direito de desistir 

do negócio em 7 dias, sem nenhuma motivação, nos termos do 

art. 49 do CDC. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido. 

(STJ AgRg no AREsp 533.990/MG, Rel. Ministro MOURA 

RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 

27/08/2015).  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE 

NEGOCIO JURÍDICO. RESCISÃO DE CONTRATO DE 

COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. VENDA DENTRO DO ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL. DIREITO DE ARREPENDIMENTO AFASTADO. 

SENTEÇA MANTIDA. O direito de arrependimento tem a 

finalidade precípua de resguardar o consumidor de técnicas 

agressivas de publicidade que o induzem a aquisição de 

determinados produtos. Tal prerrogativa, contudo, exclui a 

hipótese de transações concretizadas na própria empresa, em 

que o consumidor a procura e tem contato com o produto. Não 

sendo possível a devolução do bem nas mesmas condições em 

que foi adquirido, afasta-se o direito de arrependimento. (TJ-MG 

- AC: 10686140017639002 Teófilo Otôni, Relator: Luiz Artur 

Hilário, Data de Julgamento: 04/04/2017, Câmaras Cíveis / 9ª 
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CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/04/2017) 

Com base no conjunto fático probatório disponível nos autos, nota-se que 

o negócio foi celebrado pela na praia Crocobeach em 

04/07/2022 (ID 93903562) e que o arrependimento ocorreu em 

05/07/2022 (ID 93903566), ou seja, dentro do prazo legal de 7 dias, 

razão pela qual,  se encontra caracterizada a conduta ilícita da parte 

reclamada. Ademais, entendo que o contrato foi celebrado fora do 

estabelecimento comercial, pois a cliente fora abordada fora das 

instalações administrativas. 

  

Responsabilidade civil. 

Quem age com dolo ou culpa tem a responsabilidade civil em reparar o 

dano causado (art. 186 do Código Civil). 

Todavia, com fulcro nos artigos 12 e 14 do Código de Defesa do 

Consumidor, o fornecedor e o prestador de serviço possuem 

responsabilidade civil objetiva, sendo, neste caso, presumida a culpa.   

No entanto, a responsabilidade objetiva do fornecedor e do prestador de 

serviço pode ser excluída em caso de culpa exclusiva do consumidor e 

de terceiro (§ 3º, incisos III e II, respectivamente dos artigos 12 e 13 do 

CDC), bem como nos casos fortuitos e de força maior, conforme 

entendimento jurisprudencial pacificado do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. CONCESSIONÁRIA DE 

SERVIÇO PÚBLICO. METROPOLITANO. ROUBO COM ARMA 

BRANCA SEGUIDO DE MORTE. ESCADARIA DE ACESSO À 

ESTAÇÃO METROVIÁRIA. CASO FORTUITO EXTERNO. 

EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PRECEDENTES. APELO PROVIDO. 1. Nos termos da 

jurisprudência firmada nesta Corte Superior, a responsabilidade 

do transportador em relação aos passageiros é objetiva, 

somente podendo ser elidida por fortuito externo, força maior, 

fato exclusivo da vítima ou por fato doloso e exclusivo de 

terceiro. (...)(STJ REsp 974.138/SP, Rel. Ministro RAUL 

ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 

09/12/2016) 
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Neste contexto, com o objetivo de afastar sua responsabilidade objetiva, 

a parte reclamada sustenta que o dano foi ocasionado por culpa 

exclusiva de terceiros. 

Quanto aos danos causados por parceiros empresariais, nota-se que há 

responsabilidade solidária de todos os envolvidos em virtude da sua 

culpa in ilegendo e in vigilando Neste sentido: 

DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EMPRESA DE TELEFONIA DE 

LONGA DISTÂNCIA. PARCERIA EMPRESARIAL. DEFEITO NA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA À REGULAMENTO DA 

ANATEL. I - A alegação de ofensa à Regulamento da ANATEL 

não se enquadra na hipótese de cabimento de recurso especial 

prevista na alínea "a" do permissivo constitucional. I - A 

empresa que integra, como parceira, a cadeia de 

fornecimento de serviços é responsável solidária pelos 

danos causados ao consumidor por defeitos no serviço 

prestado. II - A exclusão da responsabilidade do fornecedor por 

ato de terceiro pressupõe a inexistência de defeito no serviço 

prestado. Agravo Regimental a que se nega provimento. (STJ 

AgRg no Ag 1153848 / SC, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro 

SIDNEI BENETI, Ministro SIDNEI BENETI) 

Ademais, além da culpa in ilegendo e in vigilando, com base na Teoria da 

Aparência, consagrada nas relações de consumo por meio do artigo 34 

do CDC, aquele que se apresenta ao consumidor como responsável pelo 

serviço contratado tem plena responsabilidade civil mesmo que a 

conduta ilícita tenha sido praticada por seus parceiros empresariais. 

A propósito: 

CONSUMIDOR. CONTRATO. SEGURO. APÓLICE NÃO 

EMITIDA. ACEITAÇÃO DO SEGURO. RESPONSABILIDADE. 

SEGURADORA E CORRETORES. CADEIA DE 

FORNECIMENTO. SOLIDARIEDADE. 1. A melhor exegese dos 

arts. 14 e 18 do CDC indica que todos aqueles que participam da 

introdução do produto ou serviço no mercado devem responder 

solidariamente por eventual defeito ou vício, isto é, imputa-se a 

toda a cadeia de fornecimento a responsabilidade pela garantia 

de qualidade e adequação. 2. O art. 34 do CDC materializa a 
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teoria da aparência, fazendo com que os deveres de boa-fé, 

cooperação, transparência e informação alcancem todos os 

fornecedores, direitos ou indiretos, principais ou auxiliares, enfim 

todos aqueles que, aos olhos do consumidor, participem da 

cadeia de fornecimento. 3. No sistema do CDC fica a critério do 

consumidor a escolha dos fornecedores solidários que irão 

integrar o polo passivo da ação. Poderá exercitar sua pretensão 

contra todos ou apenas contra alguns desses fornecedores, 

conforme sua comodidade e/ou conveniência. (...) (STJ REsp 

1077911/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/10/2011, DJe 

14/10/2011) 

Desta forma, independentemente se o ato ilícito tenha sido praticado pela 

parte reclamada ou por seu parceiro empresarial, não há como eximir a 

responsabilidade da parte reclamada. 

Portanto, por não se aplicar nenhuma das excludentes de culpa em favor 

da parte reclamada, permanece inalterada a sua responsabilidade quanto 

a conduta ilícita detectada nos autos. 

  

Dano material 

O dano material constitui prejuízo ou perda que atinge o patrimônio 

corpóreo de alguém. 

Diferentemente do dano moral, para o dano material não compreende 

dano hipotético ou eventual, logo, necessita, em regra, de prova efetiva. 

Nos termos do artigo 402 do Código Civil, os danos materiais podem ser 

subclassificados em danos emergentes (o que efetivamente se perdeu) 

ou lucros cessantes (o que razoavelmente se deixou de lucrar). 

Em análise do caso, nota-se que a parte reclamante alega ter suportado 

dano material na modalidade de perdas emergentes em decorrência da 

celebração de contrato com arrependimento posterior, no valor de 

R$1.300,00.  

Analisando o conjunto fático probatório disponível nos autos, nota-se que 

o dano material encontra-se devidamente comprovado no valor de 

R1.300,00 (ID 93903569), fazendo a parte reclamante jus à indenização 

pelos danos materiais na modalidade de danos emergentes. 
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Dano moral. 

Em virtude da imprecisão terminológica utilizada no artigo 5º, incisos V e 

X, da Constituição Federal, a expressão dano moral possui inúmeras 

definições doutrinárias e jurisprudenciais. 

Sem que se adentre a esta discussão, em síntese, com base na 

jurisprudência do STJ abaixo transcrita, podemos definir dano moral 

como toda ofensa aos direitos da personalidade, podendo ser 

classificada em honra objetiva consistente na ofensa à reputação social e 

a subjetiva se reportando ao sofrimento suportado. 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE 

EXTRACONTRATUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 

INDICAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DANO MORAL. PESSOA 

JURÍDICA. ART. 52 DO CC/02. PROTEÇÃO DE SUA 

PERSONALIDADE, NO QUE COUBER. HONRA OBJETIVA. 

LESÃO A SUA VALORAÇÃO SOCIAL. BOM NOME, 

CREDIBILIDADE E REPUTAÇÃO. PROVA. 

INDISPENSABILIDADE.(...) 5. Os danos morais dizem respeito à 

dignidade humana, às lesões aos direitos da personalidade 

relacionados a atributos éticos e sociais próprios do indivíduo, 

bens personalíssimos essenciais para o estabelecimento de 

relações intersubjetivas em comunidade, ou, em outras palavras, 

são atentados à parte afetiva (honra subjetiva) e à parte social 

da personalidade (honra objetiva). 6. As pessoas jurídicas 

merecem, no que couber, a adequada proteção de seus direitos 

da personalidade, tendo a jurisprudência dessa Corte 

consolidado, na Súmula 227/STJ, o entendimento de que as 

pessoas jurídicas podem sofrer dano moral. 7. A tutela da 

personalidade da pessoa jurídica, que não possui honra 

subjetiva, restringe-se à proteção de sua honra objetiva, a qual é 

vulnerada sempre que os ilícitos afetarem seu bom nome, sua 

fama e reputação. 8. A distinção entre o dano moral da pessoa 

natural e o da pessoa jurídica acarreta uma diferença de 

tratamento, revelada na necessidade de comprovação do efetivo 

prejuízo à valoração social no meio em que a pessoa jurídica 

atua (bom nome, credibilidade e reputação). 9. É, portanto, 

impossível ao julgador avaliar a existência e a extensão de 
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danos morais supostamente sofridos pela pessoa jurídica sem 

qualquer tipo de comprovação, apenas alegando sua existência 

a partir do cometimento do ato ilícito pelo ofensor (in re ipsa). 

Precedente. (...)  (STJ REsp 1807242/RS, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2019, 

REPDJe 18/09/2019, DJe 22/08/2019) 

Assim, a indisponibilidade de tempo tem o condão de gerar o dano 

moral, na modalidade de "dano temporal", em razão da aplicação da 

Teoria do Desvio Produtivo. 

Neste sentido: 

RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. FALHA 

NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. VIAGEM DE TURISMO. 

AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO AO QUE PRÉVIAMENTE 

AJUSTADO. DANO MORAL IN RE IPSA. CABIMENTO. Caso 

em que a parte autora realiza viagem ao exterior utilizando do 

pacote de turismo disponibilizado pela ré. Incômodos 

demonstrados no decorrer da viagem. Evidenciado aos autos 

que os demandantes realizaram contrato prevendo hospedagem 

em quarto de casal, sendo disponibilizados em hotel camas de 

solteiro. Troca de nomes nas reservas de hotéis, acarretando 

em perda de tempo e angústia aos autores em país estrangeiro. 

Dano moral in re ipsa, sendo o prejuízo decorrente das próprias 

circunstâncias do fato. Deram provimento ao recurso. Demanda 

julgada procedente em parte. Unânime. (Apelação Cível Nº 

70041860479, Décima Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Alberto Schreiner 

Pestana, Julgado em 26/05/2011) 

APELAÇÕES CÍVEIS. CARTÃO DE CRÉDITO. COBRANÇA DE 

VALORES A MAIOR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

ENTRE ESTABELECIMENTO COMERCIAL E 

ADMINISTRADORA. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 

(...) A cobrança reiterada, na fatura do cartão de crédito, de 

valores superiores ao das compras realizadas, por período 

considerável, obrigando os demandantes a dirigirem-se à loja, ao 

PROCON e a ingressarem com demanda judicial para solucionar 

o impasse não pode ser considerada mero dissabor. (...) (TJRS 

Apelação Cível Nº 70051555514, Vigésima Quarta 
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Câmara Cível, Relator: Jorge Maraschin dos Santos, Julgado em 

29/05/2013) 

Neste sentido o STJ adota a Teoria do Desvio Produtivo do Consumidor, 

concebendo dano moral, quando o consumidor não aproveita bem o seu 

tempo. 

RECURSO ESPECIAL. CONSUMIDOR. TEMPO DE 

ATENDIMENTO PRESENCIAL EM AGÊNCIAS BANCÁRIAS. 

DEVER DE QUALIDADE, SEGURANÇA, DURABILIDADE E 

DESEMPENHO. ART. 4º, II, "D", DO CDC. FUNÇÃO SOCIAL 

DA ATIVIDADE PRODUTIVA. MÁXIMO APROVEITAMENTO 

DOS RECURSOS PRODUTIVOS. TEORIA DO DESVIO 

PRODUTIVO DO CONSUMIDOR. DANO MORAL COLETIVO. 

OFENSA INJUSTA E INTOLERÁVEL. VALORES ESSENCIAIS 

DA SOCIEDADE. FUNÇÕES. PUNITIVA, REPRESSIVA E 

REDISTRIBUTIVA. (...) 7. O dever de qualidade, segurança, 

durabilidade e desempenho que é atribuído aos fornecedores de 

produtos e serviços pelo art. 4º, II, d, do CDC, tem um conteúdo 

coletivo implícito, uma função social, relacionada à otimização e 

ao máximo aproveitamento dos recursos produtivos disponíveis 

na sociedade, entre eles, o tempo. 8. O desrespeito voluntário 

das garantias legais, com o nítido intuito de otimizar o lucro em 

prejuízo da qualidade do serviço, revela ofensa aos deveres 

anexos ao princípio boa-fé objetiva e configura lesão injusta e 

intolerável à função social da atividade produtiva e à proteção do 

tempo útil do consumidor.  (STJ REsp 1737412/SE, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

05/02/2019, DJe 08/02/2019) 

Ademais, o tempo é um bem precioso e a parte reclamante poderia tê-lo 

utilizado para o convívio familiar, investimento em cultura e lazer e em 

atividades profissionais, evidenciando o dano moral subjetivo. 

Em exame do caso concreto, nota-se que o tempo despendido tentando 

solucionar o problema extrajudicialmente, é suficiente para a 

caracterização do dano moral na modalidade objetiva e subjetiva, visto 

que se trata de tempo considerável. 

Isto porque, o desperdício do tempo tem o condão de proporcionar 

sentimentos indesejados como raiva,  angústia e ansiedade. 
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Portanto, diante da indisponibilidade do tempo é devido o dano moral. 

  

Quantum indenizatório do dano moral. 

Em relação ao quantum indenizatório do dano moral, este deve atender a 

uma dupla finalidade: compensação e repressão. 

Assim, há que se observar tanto a capacidade econômica da vítima 

quanto do ofensor, evitando o enriquecimento injustificado e garantindo o 

viés pedagógico da medida. 

Ademais, deve ser considerada também a extensão da culpa e do dano 

(subjetivo e/ou objetivo), para que não sejam violados os Princípios da 

Razoabilidade e da Proporcionalidade.   

Neste sentido preconiza a jurisprudência do STJ: 

(...)RESPONSABILIDADE CIVIL. (...) DANOS MORAIS E 

ESTÉTICOS. VERBA INDENIZATÓRIA FIXADA COM 

RAZOABILIDADE. (...) 1.   A revisão do valor fixado a título de 

danos morais e estéticos para os autores em razão de acidente 

de trânsito provocado por agente estatal, encontra óbice na 

Súmula 07/STJ, uma vez que fora estipulado em razão das 

peculiaridades do caso concreto, a exemplo, da capacidade 

econômica do ofensor e do ofendido, a extensão do dano, o 

caráter pedagógico da indenização. 2.   Somente é possível 

rever o valor a ser indenizado quando exorbitante ou irrisória 

a importância arbitrada, em violação dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, o que não se observa 

no presente caso. 3.   Agravo Regimental do ESTADO DE 

SANTA CATARINA desprovido. (STJ AgRg no AREsp 

253.665/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 11/04/2013) 

Neste contexto, o valor indenizatório deve satisfazer ao caráter 

compensatório, servindo, ainda como desincentivo à repetição da 

conduta ilícita. 

Portanto, sopesando estes critérios e considerando as peculiaridades do 

caso concreto, entendo como razoável e suficiente para a reparação do 

dano moral a quantia de R$1.500,00. 
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Dispositivo. 

Posto isso, proponho rejeitar as preliminares arguidas e julgar 

parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do 

Código de Processo Civil, para: 

a) declarar rescindido o contrato celebrado entre as partes, extinguindo 

seus efeitos desde sua assinatura; 

b) condenar a parte reclamada, solidariamente, pagar à parte reclamante 

a quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a título de danos 

morais, corrigida monetariamente pelo INPC/IBGE, pro rata, a partir 

desta data (Súmula 362 do STJ), e juros da mora de 1% (um por 

cento) ao mês, sem capitalização, a partir da citação por envolver 

ilícito contratual (Precedentes do STJ. AgInt no AREsp 

703055/RS); e 

c) condenar a parte reclamada, solidariamente, pagar a 

parte reclamante a quantia de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) a título 

de danos materiais, corrigida monetariamente pelo INPC/IBGE, pro rata, 

a partir do efetivo prejuízo, cf. Súmula 43 do STJ), e juros da mora de 

1% (um por cento) ao mês, sem capitalização, a partir da citação.   

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55, 

ambos da Lei nº 9.099/95. 

Havendo obrigação de fazer pendente de cumprimento, as 

intimações devem ser realizadas pessoalmente (AR ou Oficial de 

Justiça, cf Súmula 410 do STJ). 

Havendo condenação que enseje cumprimento de sentença, o credor 

deverá apresentar planilha de cálculo detalhada, demonstrando o valor 

atualizado do débito, com exata observância ao comando judicial. Para 

que não sejam apresentados cálculos sem credibilidade, recomendamos 

que os valores sejam atualizados prioritariamente pelo sistema de 

Cálculos disponibilizado pelo TJMT 

(siscalc.tjmt.jus.br), visto que, além de se tratar de um site oficial, satisfaz 

plenamente as peculiaridades necessárias para o caso concreto, em que 

o termo inicial dos juros e da correção monetária são distintos.  

Destacase que neste cálculo não deverá constar ainda a multa do artigo 

523, §1º, do CPC (Lei nº 13.105/2015), visto que esta é cabível somente 
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após a intimação específica do devedor para o pagamento, conforme 

entendimento já firmado pela Sistemática de Precedente (Recurso 

Repetitivo REsp 1102460/RS). Com o objetivo do proporcionar o máximo 

de celeridade à fase executiva, o devedor deverá atender o disposto no 

artigo 524, inciso VII, do CPC, em destaque informando o número do 

CPF ou CNPJ das partes (inciso I), a indicação dos bens passíveis de 

penhora (inciso VII) e dos sistemas on line que pretende que sejam 

utilizados (BACENJUD e RENAJUD). 

Não havendo manifestação das partes, arquive-se. 

Submeto o presente projeto de decisão à homologação do Magistrado 

Togado, para que surta os efeitos legais previstos no artigo 40 da Lei 

9099/95. 

  

Ada Silva Resende 

Juíza Leiga 

  

-----------------------------------------------------------------------  

Vistos. 

Para que produza os seus devidos efeitos jurídicos, nos termos do artigo 

40, da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 8º, parágrafo único, da Lei 

Complementar Estadual nº 270/07, homologo o projeto de sentença 

juntado nos autos. 

Cuiabá/MT, data registrada no sistema. 

Hildebrando da Costa Marques 

Juiz de Direito 


